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70

5/526195-3RUA ROBERTO CARLOS PESSOA 168 

FRANCISCO LEONARDO SOARES DE MELO

Nº 042.974.993

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JOAO PESSOA

ABR/2020 29/04/2020 18/05/2020 R$ 61,62

��������	
��������	

�������	�����������������
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03150.244006 09505.477175 3 82590000006162

Pagador: FRANCISCO LEONARDO SOARES DE MELO CNPJ/CPF: 338.423.534-72

RUA ROBERTO CARLOS PESSOA 168  - GEISEL - JOAO PESSOA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

31502440009505477             

Nr Documento

000526195202004

Data Vencimento

18/05/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 61,62
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0803198-28.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: TEREZA MARCELINO DA CUNHA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

, e documentos que comprovem a hipossuficiênciajuntar a simulação da guia de custas

financeira, necessários para análise do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da

PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de

28/11/2018,  publ icada no DJE de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 20 de maio de 2020.

 

DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA

Analista Judiciário
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PETIÇÃO DE JUNTADA EM ANEXO.
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 83 3576-8728 / 98855-1045/ 987088728  ô     renanpaivaadvocacia@gmail.com 

Av. Cel. Otto Feio da Silveira, 509, sala 202, João Pessoa-PB 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA NO ESTADO DA PARAÍBA.  

  

  

Processo nº: 0803198-28.2020.8.15.2003 

 
 
  

TEREZA MARCELINO DA CUNHA, já devidamente qualificado nos autos supra, 
por seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. 
Exa., considerando o Ato Ordinatório expedido, ID 30816415, requerer a JUNTADA 
DE DOCUMENTO (SIMULAÇÃO DA GUIA DE CUSTAS E COMPROVAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA) em anexo. 

 

Pois bem Excelência, a parte autora possuí oitenta e nove anos, é aposentada, recebe um 
salário mínimo pelo INSS, no momento impossibilitada de arcar com as custas processuais 
sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, razão pela qual requer o deferimento 
da concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA. 

  

  

Termos em que, 

 

Pede e espera deferimento. 

  

João Pessoa-PB, 02 de Junho de 2020. 

  

RUY NEVES AMARAL DA ROCHA                  RENAN DE CARVALHO PAIVA 

             OAB/PB 23.263                                                     OAB/PB 21.393 
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 83 3576-8728 / 98855-1045/ 987088728  ô     renanpaivaadvocacia@gmail.com 

Av. Cel. Otto Feio da Silveira, 509, sala 202, João Pessoa-PB 

 

  

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO 

OAB/PB 22.725 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0803198-28.2020.815.2003

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.20.32579/01

Data de emissão:
02/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.214,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.214,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0803198-28.2020.815.2003

Classe Processual:

Número do boleto:
200.0.20.32579/01

Data de emissão:
02/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.214,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.214,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0803198-28.2020.815.2003

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.20.32579/01

Data de emissão:
02/06/2020

Data de vencimento:
30/06/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.214,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.214,14

866300000126   141409283183   520200630207   002032579019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.632579 Custas Ocasionais de Destituição do Benefício
da Justiça Gratuita

Tipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.632579 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do
Benefício da Justiça Gratuita

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.632579 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do Benefício
da Justiça Gratuita

R$ 1.035,60
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000126   141409283183   520200630207   002032579019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: TEREZA MARCELINO DA CUNHA

Promovente: TEREZA MARCELINO DA
CUNHA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

TEREZA MARCELINO DA
CUNHA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

PROCESSO Nº 0803198-28.2020.8.15.2003

AUTOR: TEREZA MARCELINO DA CUNHA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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Vistos, etc.

 os benefícios da gratuidade judiciária a parte autora, na forma do art. 98 doDEFIRO
C.P.C.

Cediço que, para as ações que tratam de indenização securitária DPVAT, necessária,
via de regra, afora óbito da vítima, a confecção de prova técnica (perícia médica), a fim de
comprovar a lesão e o grau/extensão da invalidez, o que comumente é feito neste Juízo por
meio de mutirão de audiências.

Considerando as medidas preventivas ao contágio pelo Coronavírus ,  (COVID-19)
deixo de designar audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Noutra via, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de
pacificação social do Poder Judiciário durante este grave momento de crise,
independentemente de audiência, , noCITE a parte promovida para apresentar resposta
prazo de 15 dias úteis, cientificando-lhe que a ausência de resposta implicará revelia, o que
poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial (art.
334 e 335, ambos do C.P.C). Poderá, a parte requerida, também, se entender pertinente,
apresentar, no corpo de sua contestação, proposta de acordo.
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Apresentada contestação,  a parte autora, para fins de impugnação (art. 351 INTIME
do C.P.C).

Dada a indispensabilidade da prova pericial para resolução da lide, nomeio, de logo, a
médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva, como perita nos presentes autos, para realizar
o exame pericial na autora, em dia, horário e local, posteriormente designados.

 as partes para indicarem assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias.INTIMEM

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, INTIME no
), no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), sob pena demesmo prazo da contestação (15 dias

penhora on line, junto ao BACENJUD.

           As partes ficam cientes de que nada obsta, após a normalização da situação atualmente
enfrentada, se necessário, o processo ser incluído em pauta de audiência a ser realizada de
forma virtual (on line).

           Havendo meios hábeis à realização dos atos processuais, inclusive intimações, de
forma virtual, os litigantes e seus advogados para que, INTIMEM no prazo de 15 (quinze)

, informem telefones de contato, whatssap e e-mail. dias ATENÇÃO

            Considerando, ainda, as medidas de proteção impostas, em virtude da pandemia, a
parte autora será intimada para comparecer ao exame pericial, através de seu advogado,
podendo este requerer que a intimação se dê através de endereço eletrônico. ATENÇÃO.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS
DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - 

.ATENÇÃO
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CUMPRA.

João Pessoa, 06 de agosto de 2020

Fernando Brasilino Leite

        Juiz de Direito
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